
ILUSTR1SSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSAO PERMANENTE DE 

LICITAcA0 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANEIROZ 

Pregâo Elètrônico 0 2023.05.05.2 

ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA., empresa paraibana corn sede a Praça 

Joäo Pessoa, 27 - Centro - CEP 58013-140 - Joäo Pessoa (PB), corn CNPJ 

12.681.342/0001-01, localizada na Praça João Pessoa, 27 - Centro, CEP 

58013-140 - Joâo Pessoa (PB), telefone: 83.3506.5417, e-mail: 

licitacao@smartlabb.com.br,  de sua representante Michelle Valois 

Sarmento, brasileira, casada, empresária, residente na Av. Gen. Edson 

Rarnalho, 627, apto. 401 - ManaIra - CEP 58038-100 - Manaira - Joâo 

Pessoa - PB, inscrita no CPF sob n 2  036.572.674-50 e RG n 2  2.257.969 - 

SSP - PB, vern, respeitosamente, apresentar IMPUGNAcAO ao Edital de 

Licitação referente ao pregão ern tela. 
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A presente impugnacão é plenamente tempestiva uma vez que 0 prazo 

para protocolar a impugnação é de ate 02 (dais) dias üteis antes da data 

fixada para abertura da sessão püblica conforme informaçOes 

preliminares no preâmbulo do Edital, qual seja, 20 de junho de 2023. 

Considerando a prazo legal para apresentação cia presente impugnacão, 

são as razöes ora formuladas plenamente tempestivas, uma vez que a 

termo final do prazo de irnpugnação se dá em 16 de junho de 2023, 

conforme item 12.1, do edital, razão pela qual deve conhecer e julgar a 

presente impugnacão. 

II— DOS FATOS 

A empresa qualificada ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA., Pessoa jurIdica 

de direito privado corn sede na Praça Joáo Pessoa, 27 - Centro - CEP 

58013-140 - ioão Pessoa (PB), corn CNPJ 12.681.342/0001-01, tern 

interesse em participar do presente processo Iicitatório que tern par 

objeto a AQUJSIAO DE LENTES, ARMAcAO DE OCULOS GRAU F 
CONSULTAS OFTALMOLOGICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ/CE, CONFORME ANEXOS, parte integrante 

deste processo e por esse motivo vem através desse instrumento perante 

essa dignIssima comissão apresentar os fatos que passamos a discorrer: 

2.1 DA NECESSIDADE DE LICENA SANITARIA DE LABORATORIO OTICO 

De acordo corn a lnstruço Normativa do Ministério da Saüde/Agência 

National de Vigilância Sanitária n. 9  66, de 12  de seternbro de 2020, que 

estabelece a lista de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE de atividades econôrnicas sujeitas a vigilância sanitária por grau de 

risco, estabelece, eritre outras, as seguintes atividades coma sujeitas a 

vigilância sanitária: 
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Anexo II (Medio Risco) - 4774-1/00: Comercio varejista de artigos 

dptica; 

Anexo III (Risco Dependente de Informacao) - 3250-7/07: 

Fabricayao de artigos dpticos. 

Desta forma, entendemos a necessidade de inclusao de exigencia de 

alvara sanitario fornecida pelo orgao competente, como forma de 

atendimento a legislacao vigente, garantindo seguranr a na execucao 

contratual. 

O edital ora impugnado, n5o exigiu a apresentacao de licenga emitida pela 

vigilancia sanitaria, demonstrando constar as atividades essenciais 

referentes ao ramo de atividade, quaffs sejam, optica e laboratorio dptico, 

n5o satisfazendo, portanto, as exigencias concernentes ao ramo de 

atividade 6tico, Como adiante sera demonstrado. 

A Lei Federal n 2  6.437/1977, determina que os estabelecimentos que 

comercializem produtos ou servicos dpticos sejam fiscalizados pelas 

repartigoes sanitarias competentes. 

Art.10°, 

Inciso III - instalar ou manter em funcionamento 

consultdrios medicos, odontoldgicos e de pesquisas 

ciinicas, clinicas de hemodidlise, bancos de sangue, de leite 

humano, de olhos, e estabelecimentos de atividades afins, 

institutos de esteticismo, ginbstica, fisioterapia e de 

recuperaca"o, balnebrios, estancias 

hidrominerais, termais, climatericas, de repouso, e 

congeneres gabinetes ou serviyos que utilizem aparelhos e 

equipamentos geradores de rains X, substdncias 
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radioativas, Regula e fiscaliza ou radiaçoes ionizantes e 

outras, estabelecimentos, Iaboratórios, oficinas e serviços 

de ótica, de apareihos ou 

materiais óticos (grifo nosso), de prátese den tória, de 

apareihos ow materials para usa odontolágico, ou explorar 

atividades corn erciais, industrials, ow filantropicas,  corn a 

participacào de agentes que exerçarn profissoes ow 

ocupaçães técnicas e auxiliares relacionadas corn a saOde, 

sern Iicença do 

órgào sanitário corn petente ou contrariando o disposto 

nas demais norrnas Iegciis e regulamentares pertinentes: 

(Redacao dada pela Lei n 9  9.695 de 1998). 

A Lei Federal nQ 6.360/1976, dispOe sobre a vigilância sanitária, a que 

ficam sujeitos as medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e 

correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dé outras 

providências. 

Assim diz o dispositivo legal: 

Art. 19 Ficarn sujeitos as normas de vigi!ância sanitOria 

instituidas par esta Lei Os rnedlcarnentos, as drogas, as 

insumos farm acêuticas e correkitos, deflnidos no Lei 

nOrnero 5.991, de 17 de dezembro de 1973, bern como as 

produtos de higiene, as cosrnéticos, perfumes, saneantes 

do missanitários, produtos destinados a correção estética e 

outros adiantedefinidos. 

Art. 29  Sornente poderão extrair, produzir, fabricar, 

transforrnar, sin tetizar, punficar, fracionar, ernba!ar, 

reembalar, irnportar, exportar, armazenar ow expedir as 
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produtos de que trata o Art.1 as empresas para 
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autorizadas pelo Ministerio dcx Saüde e cujos 

estabelecimentos hajam sido licenciadas pelo órgdo 

San itário dos Unidades Federativas em que se localizem. 

Como previsto nos dispositivos legais todas as empresas do ramo óptico 

tern que ser fiscalizadas pelas repartiçôes sanitárias competentes, ou seja, 

pela "GERENCIA DE VIGILANCIA SANITARIA" dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios, onde estejarn sediadas as empresas. 

Para produçäo e montagem de lentes e óculos será necessária uma série 

de procedimentos realizados em Iaboratório óptico, e para que os 

taboratórios ópticos possam funcionar, teräo que obter o "ALVARA DE 

LICENA SANITARIA" e estar em dia corn as exigèncias do referido Orgào 

do seu Estado ou MunicIpio de origem. Assirn, ou a Otica dispöe de 

laboratOrio próprio ou precisa manter contrato de prestaçâo de serviços 

corn IaboratOrio que detenha alvará sanitário. 

Dessa forma, qualquer Edital de Licitaç5o que tenha como objeto a 

aquisição de óculos de grau (armacão e lentes), e nele já prevê que a 

empresa terá que realizar tanto a atendimento aos usuários como o 

fornecirnento dos óculos, terá obrigatoriarnente que exigir dos licitantes o 

Alvará da Vigilância Sanitária do laboratório óptico, seja próprio ou nào. 

Frisando que no sendo Iaboratório próprio, necessariamente a licitante 

deverá apresentar o contrato de prestação de serviços corn o Iaboratório 

que teriha alvará de licença sanitária. 

Como o instrumento convocatório da presente licitaçâo não requereu a 

certidão sanitária da licitante, carneteu erro que o invatida totairnente 

caso nào seja sanado, pois poderá selecioriar vencedor urn licitante que 

esteja irregular perante o referido Orgão Fiscalizador. 
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2.2 DA OBRIGATORIEDADE NO CUMPRIMENTO DAS DJSP0SIçOES DA LEI 

8.666/93 

A Lei 8.666/93, em seu art. 30, dispoe sabre a obrigatoriedade da 

Administraçâo Póblica de exigir nos editais de Iicitaçöes, a comprovaçào 

da qualificação técnica dos licitantes de mpdo que sejam respeitadas, 

inclusive, leis especIficas. Senão vejarnos. 

Art. 30. A docurnentação relativa a qualificacao técnica 

Iirnitar-se-á a: 

- registro ou inscriçâo no entidade profissional 
corn petente; 

Ii - comprovacäo de aptidào pat-a desempenho de 

atividade pertinente e compativel em caracteristicas, 
quantidades e prazos corn o objeto do Iicitaçâo, através 
de atestados fornecidos por pessoas jurIdicas de direito 

pdblico ott privado. 

IV - pro vu de atendirnento de requisitos previstos ern lei 
especial, quando for o caso. (grifo nosso) 

Art. 67. A docurnentaçâo relativa a qua Jificaçdo técnico- 

profissional e tEcnico operacional serO restrita a: 

IV - prova do atendirnento de requisitos previstos ern lei 

especial, quando for o caso; 

Nessa senda, é imprescindivel a exigência de apresentaçào de capacidade 

técnica pelo profissional devidarnente habilitado corn Diploma ou 

Certificado do Técnico Optico, devendo este ültirno, estar devidamente 

registrado tanto no Ministério da Educação e Cultura - MEC, por meio da 

Secretaria de Educaçâo Estadual de sua lacalidade, coma também pelo 

Conseiho Brasileiro de Optica e Optometria - CBOO, através de suas 

representaçöes localizadas em sua sede, e ainda disponibilizar do CRT - 

Certificado de Regularidade Técnica, e Carteira de ldentificacão 
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Profissional do profissional óptico responsável pelo laboratório pbe4 
confirmando que o mesmo esteja apto a desenvolver a profissâo diante 

dos serviços inerentes ao ramo de atividade óptico em determinada 

empresa devidamente licenciada, no cumprimento das leis especificas ao 

ramo óptico. Ademais a empresa licitante deverá possuir em seu quadro 

de funcionários um responsável técnico devidamente habilitado e 

registrado no Conseiho Regional da Categoria como exposta 

anteriormente. 

2.2.1 sobre o CRT - Certificado de Regularidade Técnica 

o CRT - Certificado de Regularidade Técnica e a Carteira de ldentificaçâa 

Profissional do profissional óptico responsável pela óptica, pelo 

labaratório óptico ou por ambos é a confirmação de que o mesmo está 

apto a desenvolver a profissao diante dos serviços inerentes 30 ramo de 

atividade óptico, e säo emitidas corn base no Decreto-Lei 20.911 de 11 de 

Janeiro de 1932, Decreto-Lei 24.492 de Juiho de 1934, Decreto-Lei 8.345 

de 10 de Dezembro de 1945, Decreto-Lei 8.829 de 24 de janeiro de 1946, 

Lei Federal 5.692 de 11 de Agosta de 1971, anexo ao parecer 45/72 do 

CFE- Conseiho Federal de Educacâo), pareceres 404/83, 481/84 e 

269/89 do CFE. 

2.3— DO PRAZO DE ENTREGA 

0 subscrevente tendo interesse em participar da licitação 

suprarnencionada, e estudando o referido Edital e ao verificar as 

condiçöes para entregada dos óculos no prazo de 05(cinco) dias corridos, 

subclausula 5.1 da minuta do contrato (anexo IV), deparou-se o mesmo 

corn as exigências formuladas nos itens abaixo, que vém assim redigidos: 

"Os produtos seräo fornecidos de acordo corn as 
solicitaçoes requisitadas pela Secretaria Municipal 
competente, devendo os mesrnos serern entregues no 
almoxarifado da Secretaria Solicitante, no prazo minirno 
de 5 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da 
mencionada Ordern do Compra, ficando a Administração 
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no direito de solicitar apenas aquela quantidade que 
for estritarnente necessária, sendo as despesas corn a 
entrega de responsabitidade da empress Contratada;" 

Sucede que, tat exigência é de fato, desarrazoada e desproporcional aos 

ticitantes que se encontram em distâncias geográficas malores, pois o 

processo tie fabricaco/confecc5o das lentes e armaçöes e entrega em 

condiçöes normals usualmente praticados é de 20 (quinze) dias, se nào 

vejamos: 

As tentes dos óculos tern que passar por urn processo tie 

surfaçagern e montagem. Processo na qual a lente sal de uma forma bruta 

(semiacabada) e passará por urn processo denominado de surfaçagem. 

Esse processo se resume em transformar uma lente serniacabada, ou seja, 

sem grau definido, em urns lente corn o grau definido peto medico. Esse 

processo poderá levar ate 8 dias, dependendo da quantidade pedida, da 

dioptria receitada peto medico e o tipo de lente. 

Após esse processo, a lente é encarninhada para escotha da 

armaçäo e em seguida para o setor de rnontagem. Ou seja, a lente já corn 

a dioptria definida pelo medico vai ser cortada e encaixada na arrnaçâo tie 

acordo corn o modeto escoihido pelo paciente. Esse processo poderá 

demorar ate 5 dias, dependendo do tipo de arrnaçâo e do tipo de lente. 

No final do processo ainda temos o controle de quatidade, ajustes 

finals, expedição do serviço e embalagem. 

Todo o processo poderá demorar em tomb tie 20 dias pars ficar 

pronto. Fora isso se acrescenta o prazo da entrega. Somente o prazo tie 

entrega pelos Correios - SEDEX ou por uma empress aérea já é urn prazo 

próximo a 5 (cinco) dias Oteis. 

Logo pars que tome esse edital abrangente para os licitantes de 

outros estados, faz-se necessário estender o prazo tie entrega do objeto, 

devido a sua comptexidade, para 25 (vinte e cinco) dias, sob pena de ferir 

o princIpio cia isonornia entre os licitantes. 
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Celso Antonio Bandeira de Mello (Curso de Direito Administrativo. 27. N 
São Paulo: Malheiros, 2010. P.608.) conceitua licitação como urn certame 

que as eritidades governamentais devem promover e no qual abrem 

disputa entre os interessados em corn elas travar determinadas relaçôes 

de conteüdo patrimonial, para escoiher a proposta rnais vantajosa as 
conveniências püblicas. Estriba-se na ideia de competiço, a ser travada 

economicamente entre os que preencham as atributos e aptidöes 

necessários ao born cumprirnento das obrigaçoes Clue se propöern 

assumir. 

Também nessa senda: 

Tratar os administrados de forma igualitária pressupöe nâo favorecer nern 

desfavorecer qualquer urn deles. A Adrninistraçâo Cleve tratar a todos 

igualmente, impessoalmente, sempre visando a consecução do interesse 

pOblico, restringindo-se a legalidade de seus atos, sejarn des vinculados 

ou discricionários. "Atuar discricionariamente não é 'fazer o que se quer', 

mas sim o que se mostra no caso concreto rnais idôneo para atingir a 

finalidade (atendimento da necessidade coletiva)" (BLANCHET, 1999, p. 

15) 

Ill - DO PEDIDO 

Em face do exposto requer: 

3.1- que seja julgada procedente a presente IMPUGNAçAO; 

3.2- A revogaç5o ou aclitamento do atual Edital, corn a inclus5o das 

disposiçöes supracitadas, nos termos acima relatados. No caso de 

revogação, corn a consequente publicação de nova Edital, e que 

conternple as seguIntes alteraçöes exigidas pela tegislação especIfica Clue 

rege a rnatéria: 
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3.2.1- Que se passe a exigir a apresentaçào de licença emitida peIa---

vigilância sanitária, demonstrando constar as atividades essenciais 

referentes ao ramo de atividade, quais sejam, Optica e Iaboratório óptico; 

3.2.2- Que seja exigida dos licitantes a apresentação dos seguintes 

documentos a fim de comprovaçäo de qualificacâo técnica 

A. Diploma do Técnico Otico responsável pela empresa licitante na forma 

da Lei; 

B. Cópia do CRT - Certificado de Regularidade Técnica do Técnico Otico 

responsével pela empresa licitante; 

C. Carteira de Identificaçào Profissional emitida pelo Conseiho 

representativo da categoria, do ótico responsável pela empresa 

licitante. 

Caso o profissional ótico responsável pela empresa licitante não conste 

no Contrato Social da empresa como sendo sócio/proprietério, a ticitante 

deverá apresentar cópias da Carteira de Trabatho e respectiva pagina do 

!ivro de registro de empregado, demonstrando que o mesmo seja 

contratado pela licitante. 

3.2.3- Retificaçäo do prazo da entrega, de modo que seja determinado 

que a licitante demonstre a envio após a ernissâo da autorizaç5o de 

fornecimento, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota 

de Empenho, e estabeteça o prazo de 25 dias, considerando ser este urn 

prazo razoável para realização do transporte. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 
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'2 COMiSS 	: 
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D IE LIUMP ,  

ev~jo 

 
ioäo Pessoa (PB), 14 de Junho de 2023. 

MICHELLE VALOIS Assinado de forma digital por 
MICHELLE VALOIS 

SARM ENTO:0365 SARMENTO:03657267450 
Dâdos: 2023.0614 10:05:33 

7267450 	-0300' 

ALMEIDA SARMENTO & CIA. LIDA. 

CNPJ 12.681.342/0001-01 

Michelle Valois Sarmento 
CPF 036.572.674-50/ RG 2.257.969 SSP - PB 
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